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Recorrente GREEN WORLD LTDA - ME

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}AO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracéo: 01/02/2004 a 28/02/2004

CONTRIBUICé\O RETIDA NA FONTE. RESTITUICAO.
COMPENSACAO.

Os.valores correspondentes a contribuicdo para o PIS/Pasep retidos na fonte
devem ser utilizados para deducdo do que for devido a titulo dessa
contribuigdo. O excesso de retencdo ndo configura pagamento indevido ou a
maior. Até a publicacdo da MP n° 413/08, por falta de previséao legal, ndo havia
possibilidade de restituicdo do saldo dos valores retidos na fonte a titulo de
P1S/Pasep, tampouco era legalmente admitida a compensacao deste saldo com
outros tributos e contribui¢es administrados pela RFB.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,
Vinicius Guimardes, Méarcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.

Relatério

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo gerada pelo programa
PER/DCOMP n° 35875.30440.050404.1.3.045209, cujo credito seria decorrente de pagamento
indevido ou a maior de PIS, cédigo de receita 6147, referente ao periodo de apuragdo 25/02/2004
(data da arrecadacdo 28/02/2004), no valor original na data de transmissao de R$ 9.855,60.

Apbs processada foi exarado o Despacho Decisorio (e-fls. 03), no qual consta que
0 pagamento descrito no PER/DCOMP ndo foi localizado. Assim, diante da inexisténcia de
crédito, a compensacgdo declarada NAO FOI HOMOLOGADA.

Intimado, o contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade, na qual
alegou, em sintese, que enviou dcomp erroneamente, que o crédito refere-se a retencdo da
Petrobrés e que j& efetuou as retificacdes da DACON e da DCTF.
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 Período de apuração: 01/02/2004 a 28/02/2004
 CONTRIBUIÇÃO RETIDA NA FONTE. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 
 Os valores correspondentes à contribuição para o PIS/Pasep retidos na fonte devem ser utilizados para dedução do que for devido a título dessa contribuição. O excesso de retenção não configura pagamento indevido ou a maior. Até a publicação da MP nº 413/08, por falta de previsão legal, não havia possibilidade de restituição do saldo dos valores retidos na fonte a título de PIS/Pasep, tampouco era legalmente admitida a compensação deste saldo com outros tributos e contribuições administrados pela RFB.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP nº 35875.30440.050404.1.3.045209, cujo crédito seria decorrente de pagamento indevido ou a maior de PIS, código de receita 6147, referente ao período de apuração 25/02/2004 (data da arrecadação 28/02/2004), no valor original na data de transmissão de R$ 9.855,60.
Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 03), no qual consta que o pagamento descrito no PER/DCOMP não foi localizado. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 
Intimado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, na qual alegou, em síntese, que enviou dcomp erroneamente, que o crédito refere-se a retenção da Petrobrás e que já efetuou as retificações da DACON e da DCTF.
A Delegacia de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos da ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/02/2004 a 28/02/2004 
CANCELAMENTO DCOMP 
A desistência da compensação poderá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à RFB do pedido de cancelamento gerado a partir do programa PER/DCOMP, o qual somente será deferido caso a compensação se encontre pendente de decisão administrativa à data da apresentação do pedido de cancelamento.
 Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, conforme recurso voluntário de fls. 66 a 68, reproduzindo, na essência, as razões apresentadas por ocasião da impugnação e juntando documentação que entende comprobatória do seu direito. Conselheiro Marcos Antonio Borges - Relator
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto dele tomo conhecimento.
A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre do excesso de retenção na fonte da contribuição para o PIS/PASEP efetuada pela Petrobrás. No entanto, foi apresentado PER/DCOMP de pagamento indevido ou a maior no código de receita 6147 (PRODUTOS - RETENÇÃO EM PAGAMENTOS POR ÓRGÃO PÚBLICO), que não foi localizado segundo o despacho decisório inicial. Diante da inexistência do crédito, a compensação declarada não foi homologada.
A decisão recorrida foi no sentido da impossibilidade do cancelamento da DCOMP e a falta de comprovação do direito creditório pleiteado.
A partir do código utilizado pela interessada para efetuar o pagamento, 6147, constata-se que a retenção ocorreu por exigência do artigo 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que assim define:
Art. 34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções na fonte do imposto de renda, da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei no9.430, de 27 de dezembro de 1996, as seguintes entidades da administração pública federal:(Produção de efeito)
 I - empresas públicas;
 II - sociedades de economia mista; e  III - demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira na modalidade total no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.
(...)
Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serão considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação ao imposto de renda e às respectivas contribuições.

A Lei nº 9.430, de 1996, que dispõe sobre a legislação tributária federal, trata os valores retidos na fonte da seguinte forma:
�Art.64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.
(...)
§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.
§4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de imposto ou contribuição. (grifo nosso)
 (...)�
O entendimento da RFB é no sentido da impossibilidade da compensação ou restituição desses valores por falta de previsão legal, tal como preconiza a Solução de Divergência Cosit nº 8, de 24/07/2007:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep REGIME NÃO-CUMULATIVO. CONTRIBUIÇÃO RETIDA NA FONTE. EXCESSO DE RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO.
Os valores correspondentes à Contribuição para o PIS/Pasep retidos na fonte somente podem ser utilizados como dedução do que for devido a título dessa contribuição. O excesso de retenção não configura pagamento indevido ou a maior. Não é possível, por falta de previsão legal, a compensação com outros tributos e contribuições administrados pela RFB ou a restituição em dinheiro. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; arts. 64 e 74; Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005; art. 16, incisos I e II; Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; art. 3º, §§ 10 e 20 do art. 50; Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, � art. 15; Instrução Normativa SRF nA 460, de 18 de outubro de 2004; Instrução Normativa SRF nº 517, de 22 de fevereiro de 2005; Instrução Normativa SRF nº 598, de 28 de dezembro de 2005; Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005.
Ou seja, os valores retidos nas hipóteses da retrocitada lei seriam considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação as respectivas contribuições, podendo ser deduzidos, pelo contribuinte, das contribuições de mesma espécie, devidas relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês de retenção.
Na IN/SRF no 600, de 28/12/2005, que disciplinava a restituição e a compensação no âmbito da Receita Federal à época, inclusive, não havia a previsão para a restituição em dinheiro dos valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins ou para sua compensação com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela RFB.
Conforme se verifica a contribuição retida na fonte (PIS e Cofins), calculada conforme a hipótese acima prevista, é considerada como antecipação do devido, não se caracterizando como um pagamento indevido ou a maior de tributo, o qual daria ensejo à restituição ou compensação. Ocorrendo, portanto, um valor de retenção superior ao valor efetivamente devido pelo contribuinte, calculado ao final do período de apuração, entende-se que apenas se antecipou mais do que o valor devido no final de apuração.
Entretanto, a Medida Provisória nº 413, de 3 de janeiro de 2008 (convertida na Lei nº 11.727, de 2 de junho de 2008), em seu art. 5º, inovou por completo, estabelecendo um novo tratamento a ser dado aos excessos de retenção na fonte, nos seguintes termos:
�Art. 5º Os valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, quando não for possível sua dedução dos valores a pagar das respectivas contribuições no mês de apuração, poderão ser restituídos ou compensados com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
§ 1º Fica configurada a impossibilidade da dedução de que trata o caput quando o montante retido no mês exceder o valor da respectiva contribuição a pagar no mesmo mês.
§ 2º Para efeito da determinação do excesso de que trata o § 1º, considera-se contribuição a pagar no mês da retenção o valor da contribuição devida descontada dos créditos apurados naquele mês.
§ 3o A partir da publicação desta Medida Provisória, o saldo dos valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, apurados em períodos anteriores, poderá também ser restituído ou compensado com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal Brasil, na forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo.�(negritos nossos)
Sendo assim, a partir da publicação da MP nº413, de 2008, quando não for possível sua dedução dos valores a pagar a título de contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins no mês de apuração, ou seja, quando o montante retido no mês exceder o valor da respectiva contribuição a pagar no mesmo mês, os valores retidos na fonte a título de contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins poderão ser restituídos ou compensados com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria.
Anote-se que o citado dispositivo foi regulamentado pelo Decreto nº 6.662, de 25 de novembro de 2008, que no seu art. 2º dispõe:
(...)
Art. 2º A partir de 4 de janeiro de 2008, o saldo dos valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS apurados em períodos anteriores poderá também ser restituído ou compensado com débitos relativos a outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
É o que dispôs ainda, posteriormente, a norma regulamentadora da restituição e a compensação de tributos federais IN SRF n° 900, de 2008:
Art. 12. Os valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando não for possível sua dedução dos valores a pagar das respectivas contribuições no mês de apuração, poderão ser restituídos ou compensados com débitos relativos a outros tributos e contribuições administrados pela RFB.
§ 1º Fica configurada a impossibilidade da dedução de que trata o caput quando o montante retido no mês exceder o valor da respectiva contribuição a pagar no mesmo mês.
§ 2º Para efeito da determinação do excesso de que trata o § 1º, considera-se contribuição a pagar no mês da retenção o valor da contribuição devida descontada dos créditos apurados naquele mês.
§ 3º A restituição poderá ser requerida à RFB a partir do mês subseqüente àquele em que ficar caracterizada a impossibilidade de dedução de que trata o caput.
§ 4º A restituição de que trata o caput será requerida à RFB mediante o formulário Pedido de Restituição, constante do Anexo I.
Desta feita, resta muito claro, que na época em que foi transmitida a DCOMP tratada no presente processo (05/04/2004) não era possível, em conformidade com a legislação acima transcrita, a restituição ou compensação tributária (nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/1996 e alterações) dos possíveis saldos relativos aos valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/Pasep.
Mesmo que fosse possível esse procedimento, observa-se que a recorrente eximiu-se do ônus de produzir provas cabais para sustentar suas alegações. Não há nos autos documentos conclusivos para demonstrar a certeza e liquidez dos pretensos créditos de PIS, originados, segundo a recorrente, de retenções por fontes pagadoras.
Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), artigo 373, inciso I: 
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
 (...)
As notas fiscais e cópia de fls do Livro Diário, mesmo que só apresentadas junto ao recurso voluntário, não se prestam para verificar a existência e liquidez de eventuais créditos por pagamento indevido. 
A recorrente, caso houvesse previsão legal para a compensação pleiteada, deveria ter apresentado o comprovante anual de retenção, de fornecimento obrigatório pela fonte pagadora - ex vi do art. 31 da IN SRF nº. 480/2004, reproduzido no art. 37 da IN RFB nº. 1.234/2012 - no qual constam, para cada mês em que houver sido feito pagamentos, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos. Outra alternativa de comprovação da retenção seria, por exemplo, a apresentação da cópia do DARF, fornecido pela fonte pagadora, no qual esteja discriminada a base de cálculo correspondente ao fornecimento dos bens ou prestação de serviços que gerou a retenção - art. 31, §1º da IN SRF nº. 480/2004, também reproduzido no art. 37, §1º da IN RFB nº. 1.234/2012.
Por fim, pelas razões acima expostas, encaminho meu voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
É assim que voto.
(documento assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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A Delegacia de Julgamento no Rio de Janeiro | (RJ) julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade, nos termos da ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/02/2004 a 28/02/2004
CANCELAMENTO DCOMP

A desisténcia da compensacdo podera ser requerida pelo sujeito passivo mediante a
apresentagdo a RFB do pedido de cancelamento gerado a partir do programa
PER/DCOMP, o qual somente sera deferido caso a compensagao se encontre pendente
de decisdo administrativa a data da apresentagdo do pedido de cancelamento.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, conforme recurso
voluntario de fls. 66 a 68, reproduzindo, na esséncia, as razGes apresentadas por ocasido da
impugnacdo e juntando documentagdo que entende comprobatéria do seu direito.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges - Relator

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto dele
tomo conhecimento.

A recorrente sustenta que o seu direito creditorio decorre do excesso de retengdo
na fonte da contribuicédo para o PIS/PASEP efetuada pela Petrobras. No entanto, foi apresentado
PER/DCOMP de pagamento indevido ou a maior no cédigo de receita 6147 (PRODUTOS -
RETENCAO EM PAGAMENTOS POR ORGAO PUBLICO), que n&o foi localizado segundo o
despacho decisorio inicial. Diante da inexisténcia do crédito, a compensagdo declarada néo foi
homologada.

A decisdo recorrida foi no sentido da impossibilidade do cancelamento da
DCOMP e a falta de comprovacéo do direito creditorio pleiteado.

A partir do codigo utilizado pela interessada para efetuar o pagamento, 6147,
constata-se que a retencdo ocorreu por exigéncia do artigo 34 da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, que assim define:

Art. 34. Ficam obrigadas a efetuar as retenc6es na fonte do imposto de renda, da CSLL,
da COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei
n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, as seguintes entidades da administragdo publica
federal:(Producéo de efeito)

| - empresas publicas;

Il - sociedades de economia mista; e 11l - demais entidades em que a Unido, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, e que dela
recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execugdo
orcamentéria e financeira na modalidade total no Sistema Integrado de Administracdo
Financeira do Governo Federal - SIAFI.

()

Art. 36. Os valores retidos na forma dos arts. 30, 33 e 34 serdo considerados como
antecipacdo do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retencdo, em relacdo ao
imposto de renda e as respectivas contribuigdes.

A Lei n? 9.430, de 1996, que dispde sobre a legislacdo tributaria federal, trata os
valores retidos na fonte da seguinte forma:

“Art.64. Os pagamentos efetuados por o6rgdos, autarquias e fundagdes da administragao
pUblica federal a pessoas juridicas, pelo fornecimento de bens ou prestagdo de servigos,
estdo sujeitos a incidéncia, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuigéo social
sobre o lucro liquido, da contribuicdo para seguridade social - COFINS e da
contribuigdo para o PIS/PASEP.

()

§ 32 O valor do imposto e das contribui¢Bes sociais retido serd considerado como
antecipacdo do que for devido pelo contribuinte em relagdo ao mesmo imposto e as
mesmas contribuicdes.
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842 O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuicdo social
somente podera ser compensado com o que for devido em relacdo @ mesma espécie
de imposto ou contribuicao. (grifo nosso)

.

O entendimento da RFB é no sentido da impossibilidade da compensacdo ou
restituicdo desses valores por falta de previsdo legal, tal como preconiza a Solucdo de
Divergéncia Cosit n° 8, de 24/07/2007:

Assunto:  Contribuicdo para o PIS/Pasep REGIME NAO-CUMULATI\!O.
CONTRIBUICAO RETIDA NA FONTE. EXCESSO DE RETENGCAO.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSACAO OU RESTITUICAO.

Os valores correspondentes a Contribuicdo para o PIS/Pasep retidos na fonte somente
podem ser utilizados como deducdo do que for devido a titulo dessa contribuicdo. O
excesso de retencdo ndo configura pagamento indevido ou a maior. N&o é possivel, por
falta de previsdo legal, a compensacdo com outros tributos e contribuicbes
administrados pela RFB ou a restituigdo em dinheiro.

Dispositivos Legais: Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996; arts. 64 ¢ 74; Lei n°
11.116, de 18 de maio de 2005; art. 16, incisos I e II; Lei n° 10.637, de 30 de dezembro
de 2002; art. 3°, §§ 10 e 20 do art. 50; Lei n® 10.865, de 30 de abril de 2004, « art. 15;
Instrucdo Normativa SRF nA 460, de 18 de outubro de 2004; Instru¢do Normativa SRF
n° 517, de 22 de fevereiro de 2005; Instrugdo Normativa SRF n° 598, de 28 de
dezembro de 2005; Instrugdo Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005.

Ou seja, os valores retidos nas hipdteses da retrocitada lei seriam considerados
como antecipacdo do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retencdo, em relacdo as
respectivas contribui¢des, podendo ser deduzidos, pelo contribuinte, das contribuigdes de mesma
espécie, devidas relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do més de retencao.

Na IN/SRF no 600, de 28/12/2005, que disciplinava a restituicdo e a compensagao
no ambito da Receita Federal a época, inclusive, ndo havia a previsdo para a restituicdo em
dinheiro dos valores retidos na fonte a titulo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins ou
para sua compensacdo com débitos relativos a outros tributos e contribui¢cGes administrados pela
RFB.

Conforme se verifica a contribuicdo retida na fonte (PIS e Cofins), calculada
conforme a hipGtese acima prevista, € considerada como antecipacdo do devido, ndo se
caracterizando como um pagamento indevido ou a maior de tributo, o qual daria ensejo a
restituicdo ou compensacdo. Ocorrendo, portanto, um valor de retencdo superior ao valor
efetivamente devido pelo contribuinte, calculado ao final do periodo de apuracdo, entende-se que
apenas se antecipou mais do que o valor devido no final de apuracéo.

Entretanto, a Medida Provisoria n® 413, de 3 de janeiro de 2008 (convertida na Lei
n° 11.727, de 2 de junho de 2008), em seu art. 5°, inovou por completo, estabelecendo um novo
tratamento a ser dado aos excessos de retencdo na fonte, nos seguintes termos:

“Art. 5° Os valores retidos na fonte a titulo da Contribui¢do para 0 PIS/PASEP e da
COFINS, quando ndo for possivel sua deducdo dos valores a pagar das respectivas
contribuigdes no més de apuracdo, poderdo ser restituidos ou compensados com débitos
relativos a outros tributos e contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, observada a legislacao especifica aplicavel a matéria.

8§ 1° Fica configurada a impossibilidade da dedugdo de que trata o caput quando o
montante retido no més exceder o valor da respectiva contribuicdo a pagar no mesmo
més.
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§ 2° Para efeito da determinacdo do excesso de que trata o § 1° considera-se
contribui¢do a pagar no més da retencéo o valor da contribui¢do devida descontada dos
créditos apurados naquele més.

§ 30 A partir da publicacdo desta Medida Provisoria, o saldo dos valores retidos na
fonte a titulo da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS, apurados em periodos
anteriores, podera também ser restituido ou compensado com débitos relativos a outros
tributos e contribuicGes administrados pela Secretaria da Receita Federal Brasil, na
forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo.”(negritos nossos)

Sendo assim, a partir da publicacdo da MP n°413, de 2008, quando n&o for
possivel sua deducdo dos valores a pagar a titulo de contribuicdo para o PIS/Pasep e de Cofins no
més de apuracdo, ou seja, quando 0 montante retido no més exceder o valor da respectiva
contribuicdo a pagar no mesmo més, os valores retidos na fonte a titulo de contribui¢do para o
PIS/Pasep e de Cofins poderdo ser restituidos ou compensados com débitos relativos a outros
tributos e contribui¢cdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a
legislacdo especifica aplicavel a matéria.

Anote-se que o citado dispositivo foi regulamentado pelo Decreto n° 6.662, de 25
de novembro de 2008, que no seu art. 2° dispde:

()

Art. 2° A partir de 4 de janeiro de 2008, o saldo dos valores retidos na fonte a titulo da
Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS apurados em periodos anteriores podera
também ser restituido ou compensado com débitos relativos a outros tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

E o0 que dispds ainda, posteriormente, a norma regulamentadora da restituicdo e a
compensacao de tributos federais IN SRF n° 900, de 2008:

Art. 12. Os valores retidos na fonte a titulo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, quando ndo for possivel sua deducdo dos valores a pagar das respectivas
contribui¢des no més de apuracédo, poderao ser restituidos ou compensados com débitos
relativos a outros tributos e contribui¢6es administrados pela RFB.

§ 1° Fica configurada a impossibilidade da dedugdo de que trata o caput quando o
montante retido no més exceder o valor da respectiva contribuicdo a pagar no mesmo
més.

§ 2° Para efeito da determinagdo do excesso de que trata o § 1° considera-se
contribui¢do a pagar no més da retencéo o valor da contribui¢do devida descontada dos
créditos apurados naquele més.

8§ 3° A restituicdo podera ser requerida @ RFB a partir do més subseqliente aquele em
que ficar caracterizada a impossibilidade de deducéo de que trata o caput.

§ 4° A restituicdo de que trata o caput sera requerida & RFB mediante o formulario
Pedido de Restitui¢do, constante do Anexo I.

Desta feita, resta muito claro, que na época em que foi transmitida a DCOMP
tratada no presente processo (05/04/2004) nédo era possivel, em conformidade com a legislagédo
acima transcrita, a restituicdo ou compensacdo tributaria (nos termos do art. 74 da Lei n°
9.430/1996 e alteragdes) dos possiveis saldos relativos aos valores retidos na fonte a titulo da
Contribuicédo para o PIS/Pasep.

Mesmo que fosse possivel esse procedimento, observa-se que a recorrente eximiu-
se do 6nus de produzir provas cabais para sustentar suas alegacdes. N& h& nos autos
documentos conclusivos para demonstrar a certeza e liquidez dos pretensos créditos de PIS,
originados, segundo a recorrente, de retencOes por fontes pagadoras.
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Em sede de restituicdo/compensagdo compete ao contribuinte o 6nus da prova do
fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraida do Novo Cddigo de Processo
Civil (Lei n° 13.105/2015), artigo 373, inciso I:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

I ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

(.)

As notas fiscais e copia de fls do Livro Diario, mesmo que sé apresentadas junto
ao recurso voluntério, ndo se prestam para verificar a existéncia e liquidez de eventuais créditos
por pagamento indevido.

A recorrente, caso houvesse previsao legal para a compensacéo pleiteada, deveria
ter apresentado o comprovante anual de retencdo, de fornecimento obrigatdrio pela fonte
pagadora - ex vi do art. 31 da IN SRF n° 480/2004, reproduzido no art. 37 da IN RFB n°.
1.234/2012 - no qual constam, para cada més em que houver sido feito pagamentos, 0os c6digos
de retencdo, os valores pagos e os valores retidos. Outra alternativa de comprovacédo da retencao
seria, por exemplo, a apresentacdo da copia do DARF, fornecido pela fonte pagadora, no qual
esteja discriminada a base de calculo correspondente ao fornecimento dos bens ou prestacdo de
Servicos que gerou a retencao - art. 31, 81° da IN SRF n°. 480/2004, também reproduzido no art.
37, 81°da IN RFB n°. 1.234/2012.

Por fim, pelas razGes acima expostas, encaminho meu voto no sentido de negar
provimento ao recurso voluntario.

E assim que voto.
(documento assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



